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ATA 10/2025 REUNIÃO ORDINÁRIA. 1. DATA, LOCAL, QUORUM – Aos vinte e cinco 1 

dias de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, com início às 8h45min a Assembleia ordinária foi 2 

realizada presencialmente com os conselheiros nas dependências do Sindicato Rural de Toledo, na 3 

Av. Min. Cirne Lima, 3804 - Bairro Tocantins, conforme lista de presença, anexo. 2. ABERTURA: 4 

O Presidente Thiago Bana Schuba procedeu à abertura da reunião agradecendo a presença de todos. 5 

Posteriormente, realizou a leitura da pauta referente a Convocatória 10/2025 – CMMAS: Abertura; 6 

Leitura dos expedientes e das comunicações da ordem do dia; Informação sobre o Saldo do Fundo 7 

Municipal do Meio Ambiente e Saneamento; Leitura e Aprovação da ATA 08/2025 e ATA 09/2025; 8 

apresentação sobre a requalificação do Rio Toledo retorno a Classe 2 – SANEPAR – Cascavel; 9 

Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbano; Processo eleitoral – Conselho; 10 

Palavra franca; Encerramento. 3. LEITURA DOS EXPEDIENTES E DAS COMUNICAÇÕES 11 

DA ORDEM DO DIA: O presidente Thiago Bana Schuba fez a leitura da indicação conjunta dos 12 

Sindicato Rural Patronal de Toledo e do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Toledo no qual 13 

indicam os seus representantes no CMMAS sendo o titular Sr. Gilmar Jeferson Paludo (Sindicato 14 

Rural Patronal de Toledo) e o suplente Sr. Ademir Carlos Bedin (Sindicato dos Trabalhadores 15 

Rurais de Toledo). 4. INFORMAÇÃO SOBRE O SALDO DO FUNDO MUNICIPAL DO 16 

MEIO AMBIENTE E O FUNDO MUNICIPAL DO SANEAMENTO BÁSICO: 17 

Posteriormente foi informado o saldo do Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA) no valor 18 

de R$ 3.201.115,04. o Fundo Municipal do Saneamento Básico Ambiental (FMSBA) no valor de 19 

R$ 2.526.021,82 e do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (FMSBA) (Plus) no 20 

valor de R$ 12.369.250,12. 5. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA 08/2025 e ATA 09/2025: 21 

O presidente realizou a leitura da ATA 08/2025, sendo inserida algumas correções de ordem 22 

ortográficas e ajustes e seguindo com a aprovação nominal dos conselheiros com direito a voto, 23 

aprovada por unanimidade. E realizou também, a leitura da ATA 09/2025 a qual foi aprovada por 24 

unanimidade de forma nominal pelos conselheiros. 6. APRESENTAÇÃO SOBRE A 25 

REQUALIFICAÇÃO DO RIO TOLEDO RETORNO A CLASSE 2 – SANEPAR – 26 

CASCAVEL: O presidente do CMMAS cedeu a palavra ao representante do IDR-Paraná, Sr. Luiz 27 

Roberto Faganello, que apresentou o PROGRAMA DE RECURSOS NATURAIS E 28 

SUSTENTABILIDADE (PRNS) – Programa Água Segura. O referido programa é uma iniciativa 29 

conjunta da Sanepar e do IDR-Paraná, focada na conservação e recuperação de bacias hidrográficas 30 

utilizadas para o abastecimento hídrico público. O objetivo geral é promover a restauração do solo 31 

e a melhoria da qualidade da água por meio da adoção de boas práticas agropecuárias e ambientais, 32 

garantindo a Segurança Hídrica, Segurança Alimentar, um Ambiente Saudável, além de 33 

proporcionar renda e emprego no meio rural com qualidade de vida. O programa busca a articulação 34 

entre instituições públicas e privadas em todas as esferas. Segue anexo o documento do programa 35 

apresentado no Conselho. Foram realizadas algumas perguntas pelos conselheiros, e o Sr. Faganello 36 

esclareceu as dúvidas prontamente. Em seguida, o Presidente do Conselho passa a palavra para a 37 

representante da SANEPAR, Sra. Rita Ivone Camara, que apresenta o Programa Água Segura. Ela 38 

esclarece que o programa engloba monitoramento de recursos hídricos, conservação e recuperação 39 

de mananciais e ações de resiliência hídrica, com destaque para o Rio Toledo e a reversão da 40 

qualidade, retornando à Classe 2, conforme documento anexo apresentado." O Sr. Luiz Antônio 41 

Lopes, analista de processos da SANEPAR, esclarece sobre os parceiros integrantes no Programa e 42 

alerta que o sucesso desta ação depende da sociedade e dos parceiros, comparando-o a uma grande 43 

escola de trabalho que pode ser replicada em outros mananciais do Estado. Ele também faz 44 

esclarecimentos sobre o Programa e as tecnologias para o aproveitamento das águas e resíduos, 45 

informando que as análises serão realizadas em laboratórios credenciados em Toledo e Cascavel. 46 

Após a apresentação, houve questionamentos pelos conselheiros, e o Sr. Luiz Antônio Lopes 47 

prontamente esclareceu dúvidas sobre as placas instaladas no Rio Toledo, a metodologia a ser 48 

utilizada para os trabalhos, entre outros pontos do programa. 07. PLANO INTEGRADO DE 49 
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GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANO: O presidente do CMMAS Sr. 50 

Thiago Bana Schuba passou a palavra para a Secretária do Meio Ambiente, Sra. Luciana Alves 51 

Fogaça, a qual falou que atualmente a prioridade da secretaria sob seu comando é atender as várias 52 

demandas existentes no aterro sanitário. Na sequência fez alguns esclarecimentos sobre o Plano 53 

Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos, principalmente no que se refere a sua 54 

atualização, a qual será executada por uma empresa especializada que será contratada para tal fim 55 

devido à complexidade e importância desta ação. 08. PROCESSO ELEITORAL DO CMMAS: 56 

O presidente Sr. Thiago Bana Schuba informou sobre a resolução eleitoral de 26 de junho de 2023 57 

e os quesitos para a eleição na época, quando elegeu a atual diretoria e a possibilidade de utilizar 58 

ela como referência a nova eleição. Em seguida, a vice-presidente do CMMAS, Sra. Michelle Maria 59 

Detoni Zanette, complementou informando que a resolução vigente necessita de ajustes de datas e 60 

atualizações para viabilizar a eleição da nova diretoria do CMMAS. Durante as discussões, houve 61 

participação efetiva dos conselheiros, com diversas sugestões registradas. Em síntese, destacou-se 62 

a importância de que os candidatos à diretoria estejam plenamente cientes das responsabilidades 63 

inerentes ao cargo e do compromisso institucional com as entidades que representam, devendo 64 

cumprir integralmente suas atribuições ao longo do mandato de dois anos. Também foram 65 

discutidos os trâmites e etapas do processo eleitoral, bem como a necessidade de adequações na 66 

resolução de 2023, especialmente quanto aos procedimentos de divulgação, publicação de editais e 67 

comunicação às entidades sobre a realização do pleito. Por fim, passou-se à definição de um 68 

calendário preliminar, sujeito à confirmação de quórum e demais condições regimentais, 69 

estabelecendo-se como previsão: Até 29 de agosto de 2025 – o Presidente do Conselho encaminhará 70 

ofício às entidades-membro do CMMAS solicitando a indicação de eventuais novos conselheiros 71 

para composição atualizada. Até 09 de setembro de 2025 – previsão de recebimento das indicações 72 

das entidades e dos entes públicos, para consolidação da nova composição do colegiado. A partir 73 

de 10 de setembro de 2025 – previsão de realização de uma Reunião Extraordinária para dar início 74 

ao processo eleitoral, com elaboração final da nova resolução eleitoral, definição de prazos e 75 

procedimentos, bem como formação da Comissão Eleitoral que administrará todo o processo até a 76 

nomeação da nova diretoria. Ressaltou-se que as datas mencionadas constituem planejamento 77 

inicial, podendo ser ajustadas conforme disponibilidade dos membros e confirmação do quórum 78 

necessário para deliberação. 09. ENCERRAMENTO: O Presidente Thiago Bana Schuba 79 

agradeceu a presença de todos. Desse modo, eu, Silvio Bender, Segundo Secretário da Gestão 2023-80 

2025, lavro a presente Ata, seguindo anexa a lista dos presentes, ofícios, documentos apresentados 81 

nas palestras do IDR-Paraná e SANEPAR. 82 


